
    Câmara  Municipal  de  Monte  Mor
    “Palácio 24 de Março”

INDICAÇÃO Nº ____/ 2025

"Indica ao Poder Executivo a implementação
de  serviços  de  Home  Care  (atenção
domiciliar)  para  pacientes  acamados no
município. .”

A Vereadora Camilla Hellen, nos termos do Art. 194 da Resolução 02/2012, indica ao
Sr. Prefeito do Município de Monte Mor a implementação de serviços de Home Care
(atenção domiciliar) para pacientes acamados no município.

A presente indicação visa garantir cuidados essenciais e humanizados a pacientes 
acamados, que muitas vezes enfrentam dificuldades de acesso aos serviços de 
saúde. A implantação de um programa de Home Care no município de Monte Mor 
contribuirá para a melhoria da qualidade de vida desses pacientes, além de 
desafogar as unidades de saúde com atendimentos que podem ser realizados em 
domicílio. 

Diante do exposto,  peço à Vossa Excelência que encaminhe ao Senhor Prefeito
Municipal essa INDICAÇÃO para que ele acione o órgão competente para promover
ações necessárias.

Plenário Vereador Dr. Mansour Assis, 11 de junho de 2025.

CAMILLA HELLEN
Vereadora
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